
)
Ã

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

GABINE'I'E DO PRf,TEITO
Procuradoria-Geral do Munieípio

((

LEI N'126. DE 11 DE JTILHO DE 2018.

ATITORIÂ DO PODER EXECUTIVO

Cria o Conselho Municipal de Educação do

Município Rondolândia - CME e institui o Fundo

Municipal de Educação - FME. dando outras

providências.

CAP TULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MtTNICÍprO RONDOLÂNDA

Seção I
Objetivo

Àrr. i'Fica cria<io o Conseiho iúunicipai <ie E<iucaçào <io ivÍunicipio E onrioiân<iia, designado peia

sigla de CMER, órgão colegiado normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador, acerca dos temas

referentes à educação e ao Ensino no Município de Rondolândia.

Seçâo tr
Das Atribuições do Conselho

Art. 2'. U Conselho Munrcrpai de Éducação tem as segulntes atnbulçôes

1 - Fixar diretizes para a organização do sistema Municipal de ensino;

II - Formular as políticas e os planos de educação municipal;

lIl - Zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas em matéria de

educação,

IV - Exercer atribuiçôes próprias do poder público local, conleridas em lei, em materia educacional,
\-/ - 

^.qctÃt;, - ãiãra' tr -a?{..í,q -,.IJi* 
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ensino no Municipio;

Procuradoria-Geral út Municipio de Rondolârulia
.4r .{nr#é líq55'!, .r,lr, {bl+w - í!p.; 78.338--U.}0 - Feae: {66) 3g2 fOqS

u
IIi

I



(()
Ã

VI - Definir criterios para convênios, acordos, contratos ou ação interadministrativa que envolvam o

pcCer p"lblicc F.'t.l:licipsl e ss de,,*sis esfrres do Peder Públfoo e dc S€ter Pd.,.eda, r€fer€*tes ecs *etnes

de educação;

WI - Propor normas WÍa a aplicaçào de recursos públicos em educação no Município;

VIII - Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação em regime de cooperaçâo;

IX- Propor Critérios de funcionamento dos serviços de apoio ao educando, visando o aprimoramento

destes serviços;

X - Acompaúar a política de aplicação de recursos e convênios educacionais entre o Município e

--].;.J-á- -,1-r:.* - ---J-*l_lrrirua\ ,r Puurrla,l ! Pr I Yí!\r4J.

XI - Fiscalizar e acompanhar à execução orçamentária do Município, zelando pelo cumprimento da

Legislação que trata dos temas referentes à educação;

XII - Exercer outras atribuições de peculiar interesse do Poder Público Municipal;

XIII - Fazer, alterff e submeter o Regimento Intemo, condicionando a sua apÍovação ao aval de 213

dos membros;

Seção trI
Dà Estruturà ürganizàcionâi

Art. 3'. O Conselho Municipal da Educação de Rondolândia terá duas Câmaras:

I - Câmara da Educação Básica; e

II - Câmara do Fundo de Manutenção e Desenvolümento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação FUNDEB.

Parágrafo Único. O Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação , FUNDEB de que trata a Lei no 154, de 27 de Março de

2007 passa a integrar o Conselho Municipal da Educação, constituindo uma de suas Câmaras, tendo

assento os seguimentos de que trata o inciso Il, §2", do fut. 4'desta lei.

Seção fV
Dos Seguimentos e da Composição

Art. 4'. O Conselho Municipal de Educaçâo de Rondolândia deve ser constituído por 09 (nove)

membros. reoresentantes da Sociedade Civil e do Poder Público. nomeados pelo Executivo Municinal"

observados os seguintes critérios de composição e seguimento:
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I - 3 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 2 (dois) da Secretaria Municipal da

FJ.Lrmã/r.

II - 2 (dois) representante dos Profissionais da Educação Básica da Rede Pública Municipal,

III -1 (um) repÍesentante dos diretores das Unidades de Educaçâo e Ensino;

IV -l (um) representante dos pais de alunos da educação básica pública;

V 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela

entidade de estudantes secundaristas, se houver.

§ 2" Os membros do Conselho serão distribuidos da seguinte forma

I - Câmara da Educação Básica: (6)

a)

b)

c)

d)

e)

0

a)

b)

c)

I (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;

1 (um) representante do Gabinete do Prefeito,

I (um) representante dos Profissionais da Educacão Básica da Rede Pública Munisilal:

I (um) representante dos Diretores das Unidades de Educação e Ensino;

I (um) representante dos pais de alunos da educação básica pública;

I (um) representante dos estudantes da educação basica pública.

II - Câmara do FUNDEB, nos termos da Lei n' 154, de 27 de março de 2007: (03 )

I (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;

1 (um) representante dos Profissionais da Educação Básica da Rede Pública Municipal;
'l (um) representante dos estudantes da educação básica pública.

§Ü§au v

Disposições Gerais Sobre o Conselho

Art. 5'. Cada Câmara cuidará das materias a ela pertinentes, conforme estabelecido no Regimento

Intemo do Conselho-

§1' As materias específicas a uma câmara serão em primeiro momento estudadas e debatidas no

conselho pleno ícâmaras juntas)" mas só deliberadas em seção exclusiva da Câmara reqronsável por

aquela matéria.

Prtrcuradoria-Gerql do Municlpio de Rondolândia
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§ 1" Cada conselheiro deverá ter um suplente, que o substituirá na ausência temporária ou definitiva.
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§2' As deliberações da Câmara têm caúter terminativo

§ 4' As Câmaras elegerão seus respectivos presidentes a cada ano, permitida uma recondução por igual

período.

§5' As deliberações normativas serão homologadas pelo Secretário de Educação e Cultura e

*-Lfi--.1- -.^ ,^--J rrã,..a-7 _l^ t r.-:^]-i-.Pllr,IrLa\jas rrU Jurtlal \rrlLlat \iv ryiuiiiurPiú.

§6'Os membros do conselho serão indicados ate 20 (vinte) dias antes do termino do mandato dos

conselheiros:

I - pelos dirigentes dos órgãos municipais;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos

estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal. em pÍocesso eletivo organizado para esse fim.

pelos respectivos pares;

III nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades respectivas.

§7u Indicados os conselheiros, o Poder Executivo designará os integrantes do conselho

§8' Os membros do Conselho terão mandato de no máximo 2 (dois) anos, permitida 1 (uma)

reconducão nnr isrral neríodo

§9'Cabe ao Presidente do Conselho, no prazo de 60 (sessenta) dias antes de findar o mandato dos

conselheiros, mobilizar as instituições para convocação das assembleias que escolherão os novos

representantes para a composição das Câmaras.

§10 São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação

I - cônj uge e parentes consanguíneos ou af'rns, até terceiro grau do prefeito, do vice-prelêito, e dos

secretários municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcioniírio de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços

relacionados à administração ou contÍole intemo dos recuÍsos do Fundo- bem como cônirrges, paÍentes

consanguíneos ou afins, ate terceirô grau, desses profissionais;

Procuradoria-Geral do Município <le Rotrdokindi<t
dt, Árt{*i \lã@ t » í-a*^ - t'ân .e ??2 OÍUl . t;.e,. tÁ,Át ?aJ't trut\

4

lra

§3'As matérias comuns às duas Câmaras serão estudadas e deliberadas no Conselho Pleno, sendo

assinadas pelos presidentes das respectivas càmaras, do Conselho Pleno e pelos conselheiros presentes.
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IIl estudantes que não sejam emancipados;

IV - pais de alunos que.

a) exerçam cargos ou funções públicas de liwe nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do

Poder Executivo gestor dos recuÍsos, ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

§11 O Presidente do Conselho Municipal de Educação será eleito por seus pares em reunião do
.^-I-^i-J^ /J--^r 

---l^ 
i--IiL^ .I- ^--- - Â-^:.^ ,,1^.-^---^ ^4^- t^-u\rr\.ér4\ru \Prurlrr,|: *rruu llllF,!\rru\, \r! r.^upar .t rurrvirv v rlpr!5rtrr.arr.\, \ru Ér,vlrrlrr SLrrut urrs rL!ursr,s

do Fundo no âmbito municipal.

§12 A atuação dos membros do conselho

I não será remunerada;

II - e considerada atividade de relevante interesse social;

iii - assegurtr isenÇão dà obrig,rirÕriedade de tesieúunhar sobie iníoÍmações recebidàs ou presiâdiis cm

razão do exeÍcício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles

receberem informações;

IV - Veda, quando os conselheiros Íbrem servidores representantes de professores e diretores ou de

servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) Destituição de função gratificada ou exoneração do cargo de direção e chefia ou demissão do

caÍgo sem justa causa. ou transteréncia rnvoiuntana <io estabeiecimento <ie ensino em que

atuam;

b) Atribuição de falta injustificada ao sewiço, em função rlas atividades do conselho;

c) Afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do termino do

mandato para o qual teúa sido designado;

V veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do conselho, no

curso do mandato, atribuição de Íàlta injustificada nas atividades escolares.

§13 Aos Conselheiros incumbem, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da

pro.posta orçamenfária anual do Fundo Municipal de Educacão.

Prctcurqdoria-{}erql do Municípro de Rondolât dia
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§14 Ao final do mandato, no máximo 40 % (quarenta por cento) dos conselheiros de cada câmara

,u,lÁ,ã^ .â ÍÀ.,u,t,,i;^c

§14 Os membros do Conselho Municipal de Educação deverão residir no território do Município de

Rondolândia.

§15 O Poder Executivo Municipal, através da Secretariada Educação e Cultura, garantirá infraestrutura

e condições logísticas adequadas à execução plena das competências do Conselho, inclusive com a

J*:---:^ J- 
--:J^* 

*'.-Lr:^_\rvJrBrra\4u \ru §!r rruvr!§ puLrltLrrr.

§16 O Conselho elaborará o Regimento Interno, que deverá ser aprovado por 2/3 (dois terços) dos

membros titulares.

CAPITULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Seção I
Objetivo

Art. 6". Fica instituído o Fundo Municipal de Educação de Rondolândia, órgão responsável pela

captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerenciamento

dos recursos destinados às ações de manutenção e desenvolvimento do ensino público, executadas ou

coordenadas pela SecreÍaria Municirml de Fdrrca$o e CulÍura.

Seção II
Das Receitas do Fundo Municipal de Educação

Art.7'. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Educação'FME

I As resultantes de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, anualmente, nunca

menos de vinte e cinco por cento, nos termos do Art. 212 da Constituição Federal, do AÍ. 69 da Lei

Federal n' 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que Estabelece as diretrizes e bases da educação

nacional e do Art. 183 da Lei Orgânica Municipal, na manutenção e desenvolvimento do ensino

núhlico.

Prcruradoria-Ceral do Mwricipio de Rottdolândia
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II - As transferências do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

\/êLú;o.sa^ ,hc prâficc;,,rloic áo Fr$rnan.&r FI IÀIDFF! rrrlc lÃ'i,ry.. áâ I ê'' EryL-.al ao I I r'Or' Áp 'rl\ !1ê

juúo de 2007, que Regulamenta o FUNDEB.

III - As transferências oriundas do orçamento, como decoÍrência do que dispõe o aÍ. 30, VI, da

Constituição Federal.

IV-As transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;

V- O produto de convênios firmados com outÍas entidades;

M - Os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras de seus recursos;

l,:ÍI .l^-"--:- 4-j.-- jjd^--! 
--- * D--.1^

Y u - \rv(rvuv§ rvrr<là rrrrll.rrrrvrrrr. P<rra u5§. r urr\rl,.

§1o Os recursos provenientes das receitas do Fundo Municipal de Educação serão depositados,

obngatoriamente, em banco oficial, em contas bancárias especificas.

§2' Além do Secretário Municipal de Educação e Cultura, poderão movimentar os recursos

depositados em nome do Fundo Municipal de Educação, o Prefeito Municipal e os Ordenadores de

Despesa por ele autorizados, sempre em conjunto com o responsável pela Tesouraria do Município.

Seção II
Das Despesas do Fundo Municipal de Educaçâo

Art. 8'. Constituirão despesas do Fundo Municipal de Educação - FME, as destinadas à manutenção

de ações vinculadas à área da educação, tais como: remuneração de pessoal; encargos sociais;

materiais de consumo diversos; materiais e serviços de distribuição gÍatuita, sewiços diversos;

arrxílicrs ohras. instalaçôes material permánente^_ e4uipâmentos.. amorlizacâo de o{reracões de créditn

manutenções diversas, entre outras despesas.

Parágrafo único. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas

rçarrzaua§ uurrr vl§ta1§ a uulr§çt uvilu uu§ uuJçuvus ui1§luu§ uas [rsrrLutvug§ (,uuçdr,ru i1l5 Lru rrrurlLlpru,

observadas as determinações do aÍigo 70 da Lei Federal 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Seção III
Do Orçamento, da Contabilidade e da Execuçâo Orçamentária

Subseção I
Do Orçamento

Procuradorra-{}eral do Municipio.le Ro,rdokindia
ó- n*Li ltl.tui .-h ?-t.t*, -- r'on 12 17,.-Ann l:^u /Á,Át 1aJ. llvl\ u 7

lts



(()
Ã

lá Oo r] §-.âáár^ rü Fr.ãáÁ Àl.mininol r:lê Fr.L'^-.ãâ êr,;Áêtriârá ac JúJirinac a a rl1trâ.mo rla

trabalho governamental, observados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os

princípios da universalidade e do equilíbrio.

§l'. O orçamento do Fundo Municipal de Educação integÍará o orçamento do Municipio, em

obediência ao princípio da unidade.

§io 
^ --^-*-e I.^ a.-,J.^ r iÍ.-j.^:-^t l- E,a.---^â.^ ^L-,--: -- --^ -t-L-^:J. . \-,, (,rv4rrrlrrtr, ur, r u-truv rvrullrvlPor \rv r-\ruvavo\r lr.r ru.r urout,rovor, !,\\,uuv.rr,,

os padrões e noÍrnas estabelecidas na legislação pertinente.

Subseção Il
Da Contabilidade e da Execução Orçamentária

Art. 10. A contabilidade do Fundo Municipal de Educação tem por objetivo evidenciar a situação

financeirà, pàirimoniâi c orçàméiIúriâ do sisiérnà muniCipai de eôur.àÇão, o'oser-vados os padrões e

normas estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 11. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das funções de controle

prévio, concomitante e subsequente e de informar, inclusive apropriar e apurar custos dos serviços, e,

consequentemente de concÍetizar seu objetivo, bem como de interpretar e analisar os resultados

obtidos.

Art. 12. A escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas e obedecerá às normas

brasileiras de contabilidade.

§1' A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestiio, inclusive dos recursos e dos disSndios.

§2" Entende-se por relatórios de gestão os balancetes de receita e de despesa do Fundo Municipal de

Educação e demais demonstrações exigidas pela Administração e pela legislação peÍinente.

§3" As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral do

Município.

§4' As demonstrações e os relatórios produzidos servirão de diretrizes paÍa a prestação de contas

própria do Fundo Municipal de Educacão. que obedecerá às normas exisidas rrclo Municíoio e pela

Contabilidade.

Proatradoria$eral do Municipio de Rondoldtdia
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Art. 13. Nenhuma despesa seni realizada sem a necessária autorização orçamentária

§1' Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os créditos

adicionais suplementares e especiais, autoÍizados por Lei e abeÍos por Decreto do Executivo.

§2' A1ém do Secretário Municipal de Educação e Cultura, poderão atÍonzar o ato de empenho de

despesas e ordenar pagamentos, por conta do Fundo Municipal de Educação, o Prefeito Municipal e os

Ordenadores de Despesa por ele autorizados.

§--:.- rr/§u!.tu r r

Da Gestão do Fundo e Atribuições do Gestor

Art. 14. O Fundo Municipal de Educação - FME será vinculado à Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, órgào da admtntstração püblrca munrcrpal. e sua gestào ticara a cargo do secretáno munrcrpal.

com atribuições de:

I- Estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em conj unto com o Conselho Municipal de

Educação - cME; com o conselho de Acompaúamento e controle social do FUNDEB; e com o

Conselho de Alimentação Escolar - CAE, no âmbito de suÍrs competências;

II - Acompaúar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano Municipal de

trÁr.q4ãa - ,- Dtô- rrJ.;.*"ÂI.

lll-submeter ao conselho Municipal de Educação o plano de aplicação a cargo do FME, em

consonância com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO e com a

Lei Orçamentrí.Lria Arual - LOA;

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação as demonstrações contabeis mensais de receita e

despesa do FME; com periodicidade mensal e anual, servindo como prestação de contas;

V-Encaminhar à contabilidade geral do Municipio as demonstrações mencionadas no inciso anterior,

,iepois de srbirreti,jas ao Colseito i,ímiiclpai de Eúucação - Ci,fl.
VI - Manter atualizados e organizados os demonstrativos contábeis e de escrituração fiscal do Fundo,

sob a forma de prestação de contas;

WI - Manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos,

liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;

VIII - Manter arquivo com informações e toda a documentação relativa aos progmmas e pro.ietos

desenvolvidos com recursos do Fundo;

iX{oortienar e controiar os convênios e contratos reiaciona«ios às ações e serviços reaiiza<ios com

recursos do Fundo Municipal de Educação;

Prrruradoria-Geral do Municipio <le Rottdolárulia
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X - Gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Municipal de Educação, bem

m rvwzl,-a+õa ^rsn ô .êÍrú ãê ,aâi;aâô; á. Draf^i+,ra lrr,,-iliaol ^. ;v$t'iJêê
^/1r1M 

úântat

necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo;

XI - Providenciar, junto à Contabilidade Geral do Município, as demonstrações que

situação econômico-financeira do Fundo Municipal de Educação;

XII - Firmar as demonstrações necessárias, quando lor o caso.

indiquem a

Art. 15. Compete ao Prefeito Municipal a responsabilidade pelo Fundo Municipal de Educação,

perante a Receita Federal do Brasil, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle e fiscalização, ou

a q".enr este dele.gar corn,pe-lênc+a

CAPÍTIILO III
DAS DTSPOSTÇÕES CrRltS

Àri. ió. Fii;a () Foder Exeoüiivo auionzàdó a piomover a aiieràÇãÕ aios Demonsiràitvos da Let

Orçamentária Anual, da Lei de Diretrizes Orçamentiirias e do Plano Plurianual, vigentes, em relação a

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para inclusão do Fundo Municipal de Educação, que

passa a integrar o orçamento do Município, de acordo coma classificação institucional (órgão e

unidade), projeto, atividade ou operação especial e nomenclatura mais adequada, de forma a adaptiíJos

aos dispositivos da presente Lei.

Art. i7. rica o Pocier Éxecunvo Municrpai autonzado a reguiamentar a presente iei. no que couber.

atÍaves e Decreto-

Art. 18. O Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

e Gabinete do PreÍêito, aos 1l dejulho de 2018

Agnaldo R9!Í1er". de carvalho

Preferto Municipal

Pr(rcura.loria-Geral do Municipio de k»doldndia
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Seção V

Disposições Gerais Sobre o Fundo


